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RESPOSTA À PEÇA IMPUGNATÓRIA 

 

Processo Licitatório n.º 151/2025 

Pregão Eletrônico n.º 41/2025 
 

OBJETO: Futura e eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição de luminárias LED 
para instalação em praças públicas, visando a atender as atividades do Departamento de 
Obras, conforme condições, quantitativos e exigências do Anexo IV – Termo de Referência 
e demais anexos deste edital. 

 
A empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, 
situada à Rua João Bizzo, 10 – Galpão 01 e 03, PARQUE EMPRESARIAL ADELELMO 
CORRADINI, CEP 13.257-595 cidade de Itatiba/SP, vem através da presente, mui 
respeitosamente, com fulcro no inciso art. Art. 164, da Lei Federal n.º 14.133/21, apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 pelos fatos e direitos a seguir 
aduzidos.  

 

 
 

Constrói a impugnante suas alegações em duas vertentes que lhe parecem adequados ao 
caso em tela, questionando a ausência de exigência de válvula de alívio e questionando as 
potências físicas das luminárias ora objeto deste certame, como segue: 
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Aponta inda a ausência de exigência de laudo e registro do INMETRO: 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 
 

 

 

 
 

E, por fim, alega que o Termo de Referência do edital da Prefeitura de Paraisópolis não 
faz qualquer menção a exigência de prazo de garantia do produto ora licitado: 
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Concluindo, apresenta a formulação de seus pedidos que deseja ver serem atendidos 
em sede de impugnação, completando sua insurgência e inconformismo com o edital. 
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Uma vez que este pregoeiro não detém os conhecimentos técnicos para considerar ou não 
a veracidade e o cabimento dos pedidos requeridos em sede de impugnação supra 
mencionados, e em estrita observância ao princípio da segregação de funções, este 
Pregoeiro solicitou em sede diligência que a área requisitante apresentasse seu parecer 
técnico fundamentado para melhor esclarecimento e entendimento das alegações e, em 
sendo o caso, dar provimento ao requerido pelo licitante insurgente.  
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Destarte, com a finalidade de se aplicar a legislação e os princípios de direito, conheço a peça 
impugnatória para no mérito dar-lhe provimento.  
O Edital será retificado e readequado às normas vigentes aplicáveis a produto luminárias de 
LED. 
 

 
 

Paraisópolis, 11 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

Jean Pierre Almeida Paula 
Pregoeiro 

 


